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CONTILATO N" I I7l2
rERr\ro t)E ctr\rRAto l)E LocAqÃo ua
Eet tPAlrE\To coll nRESTAÇÀo DE
SERVIÇOS, QUE CELEBRAM A PREFEITTIRA
MUNICIPAL DE II,HA COMPRIDA E A
SENHORA aNt vpRôNrcA DA cUNHA coslA
oLIVEIRA.

Pelo presente contrato. de un.r lado. a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA. Entidade Pública. inscrita no CNPJ/MF n" 64.037 .87210001 -07. sediada na Ar..
Beira Mar, n" I 1.000. Balneário Meu Recanto. neste Mur.ricípio de Ilha Comprida. Estado de São
Paulo. represenlada. neste ato, pelo Prefeito Municipal. o Senhor DECIO JOSE VENTIiRA.
doravante denominada simplesmente CONT'RAIANI l: e de outro lado" a Senhora ANI
VERONICA DA CUNHA COSTÂ OLMIRA. brasileira casada. 'fécnica err Enl-ermagem.
portadora da Cedula de Identidade RG n" 41.904.301-9. com inscrição no CPF/MF sob o nu

368.979.418-83. residente e domiciliada à Rua Ilermudas. n' 830. no balneário Monte Carlo.
neste Municipio de llha Comprida. Estado de São Paulo. doravante denominada simplesmente
CONTRATADA. por força do resultado do Edital de l-icitação - Convite n'004/2012. renr enrre
si justo e acordado o seguinte:

CLÂUSULAI-DOOBJETO

Constitui objeto do presente Contrato. a locação de 0l (hum) veículo utilir4)jrí
Ano de Fabricação a partir de 2008, com capacidade para l2(doze) lugares. para execuçà/d,rs
serviços de transporte de pacientes. residentes neste Municipio de Ilha Comprida. Estado dê Sào
Paulo, em locais definidos diariamente. atraves de planilha especílica. com destino à cidade de
Santos, com um total de até l8 (dezoito) viagens por mês. durante o período de Março de 2012 à
Agosto de 2012. cor.rforme condições estabelecidas no Edital de Licitação - Convite n'00412012.

(,LÁI sI LA II - DAS ESPE(.IFICACÕES

O veiculo a ser apresentado deverá atender às especiÍicações exigidas para
realização dos serviços. devendo atender às d
LOCATARIA. para execução. diária. dos serviços

atas. horários e itinerários apresentado

I

S a

O presente contrato terá r igência a partir do dia 0l de Março de 2012 e vigorará te dia il
de Agosto de 2012. devendo a LOCADORA obedecer as daras, horários e itinerários a serent
determinados pela t-OCATARIA

CLAUSULA IV - DO PR[]ÇO

A LOCATÁRIA. pela presente locaçào do veículo e pelos serviços a serem prestados. se
obriga a pagar a LOC'ADORA. o valor de RS 12.000,00 (Doze mil reais). mensais. a serem
liberados até o quinto dia útil. do mês subseqüente ao vencido. no caixa da LOCATÁRIA.
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CLÀT]STILA III - DO PRAZO
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(]LAT]STILA V - DO VALOR

O valor total do presente Contrato é de RS 72.000,00 (Setenta e dois mil reais). para
execução dos serviços no período descrito na Cláusula Terceira. deste contrato.

clÁusula vt - DA ltuaLtzlcÁo FINANCEIRA

O valor de que trata a Cláusula Quarta deste Contrato, não sofrerá qualquer tipo de reajuste
ou atualização, até o seu término.

CLAUSTILA VII - DOS RECTIRSOS FINANCEIROS

O valor de que trata a Cláusula Quinta deste Contrato, será liberado mensalmente, até o
quinto dia útil. do mês subsequenle ao vencido. através de empenho a ser elaborado pelo
Departamento de Contabilidade Municipal. mediante solicitação do Depanamenlo de Saúde da
Municipalidade e contra apresentaçâo do competente documento.

CLAUSULA IX - DAS OBITIGA Õt:s l RuspoNSAgtLtDAl)ES DA LocA't'ÁRt

Pro (tsso rf tt§.
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E de responsabilidade da LOCATÁRIA o fornecimento do itinerririo e horário
r ealização dos serviços.

CLATISULA X - DAS OBRI(;A O!]S E IIESPONSAtsILIDADES DO LOCADORA

.t
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E de responsabilidade da LOCADORAA. todas as despesas de combustiveis,
manutenção e de demais despesas necessárias à realização dos serr iços.

CLÁUSULA XI . DA RESCISÃO

motor

A LOCATARIA poderá declarar rescindido o presente Contrato, na hipótese de ocorrer
qualquer dos motivos capitulados no Artigo 78 - lncisos I a XVIII da Lei Federal n." 8.666/93 e

suas alterações

CLÁTISUL.\ XII - I\AI)I\'II,LÊ\CI,\ E s.{NÇÕES

O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas e condições avençadas e as normas da Lei Federal n." 8.666/93 e suas alteraçôes.
respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Pela inexecução total do objeto deste Contrato poderá a LOCATÁRIA aplicar ao
LOCADORA as sanções previstas no Artigo 77. da l-ei fiederal n." 8.666193 e suas alteraçôes.

Sen.r prejuízo das penalidades estabelecidas na l-ei Federal n." 8.666/93 e suas alteraçõcs,
sujeita-se ainda o LOCADORA a rnulta de l0% (dez por cento) do valor total deste Contrato por
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Os recursos necessários ao atendimento do presente Contrato ocorrerão por conta das
verbas consignadas no setor competenle. dentro da Dotação Orçamentária Ficha n".

CLÁUSULA VIII - DA FORMA DE PAGAMENTO

*



O presente Contrato é celebrado nos terrnos do edital de Licitação Convire no 004/2012.
observando-se os dispositivos conslantes da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

(.LAI. St LA ,\I\'- DISPoSI(,O[,S FI\AIS

Toda e qualquer alteração que venha a ser introduzida no presente Contrato,
obrigatoriamente deverão ser objeto de Termos devidamente Íirmados pelas partes.

O presente Contrato é celebrado com base na Lei Federal n." 8.666. de 2l de Junho de
1.993 e suas alterações posteriores.

v
As parles elegem e especificam o Foro da Comarca de Iguape

outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. para dirimir as que
a execução deste Contrato e" não forem resolvidas amigavelmente.

, com renúncia a qualque
stões que surgirem dur L,

E. por have
neste Instrumento
assunto, especialm
posteriores.

rem acordado. declaram as p
e bem assirr. obsenar flel

ente os da Lei Federal n." 8

a11 eitarem todas as disposições estabel iclas

s dispositivos legais em vigor sobre o

2l de Junho de 1.993 e suas alterações

llha Comprida, I cverclro de 2012.
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desatendimento de qualquer das cláusulas estabelecidas. atualizados pelo IPC - FIPE. à data do
respectivo pagamento.

CLÁUSULA XIII - DO PROCESSO DE LICITACÃO

CI,AL]SULA XV. SUPOR'IE LEGAL

CI,AI.'SLILA XVI - DO T'ORO
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